
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
 

ATO DA MESA Nº 043-DL, de 2025
 
 
 
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, de
acordo com o art. 51, § 6º, da Constituição do Estado e com o art. 319, §§ 2º e 3º, do
Regimento Interno, no uso de suas atribuições
 
 
COMUNICA a prorrogação do prazo de vigência da Medida Provisória nº 267, de 2025,
que “Revoga o § 2º do art. 5º e o inciso VI do caput do art. 7º da Lei nº 18.672, de 2023,
que institui o Fundo Estadual de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da
Educação Superior Catarinense (FUMDESC) e a assistência financeira para o
pagamento das mensalidades dos cursos de graduação frequentados por estudantes
em instituições de ensino superior que especifica e estabelece outras providências.”
 
 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 14 de novembro de 2025.
 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

 
 
 
 
 
 Deputada Ana Campagnolo                                           Deputado Marcos da Rosa
             1ª Secretária                                                                    2º Secretário
 
 
 
 
 
   Deputado Lucas Neves                                                     Deputado Oscar Gutz
             3º Secretário                                                                     4º Secretário

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
Campagnolo, em 14/11/2025, às 15:04.

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 14/11/2025, às 15:06.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos da Rosa, em
14/11/2025, às 14:00.
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Documento assinado eletronicamente por Oscar Gutz, em
14/11/2025, às 13:32.


